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Cirnam

11 Att. 2019
EM

INDICAÇÃO NbVjDE 2019
(Vereador Jair Souza)

Indica a necessidade de construir uma

CASA DE APOIO ÁS MULHERES EM

SITUAÇÃO DE RISCO, no município de

Gurupi.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi/TO, LAUREZ DA

ROCHA MOREIRA, a necessidade de construir uma CASA DE APOIO ÁS

MULHERES EM SITUAÇÃO DE RISCO.

JUSTIFICATIVA

A criar uma estrutura física (Casa da Mulher) é fundamental para que a

realidade deste segmento possa mudar substancialmente. Com um apoio de uma

equipe multidisciplinar (Advogados, Assistentes Sociais, Psicólogos, Profissionais da

Saúde) pode-se focar o trabalho em três clientelas básicas: mulheres prostituídas,

mulheres de baixa renda e adolescentes.

Esta é uma importante ação em defesa da assistência às mulheres vítimas de

violência doméstica, prostituição ou risco social. A realização desta política pública

visa a garantir um verdadeiro atendimento em saúde, área psicológica e jurídica,

bem como atividades educativas e formativas.

Essas ações têm como orientação o resgate da autoestima feminina e a

promoção de ações de combate à exclusão social. Resgatar a valorização da mulher

e sua autoestima, rompendo o ciclo da violência de que são vítimas, é uma tarefa e

uma missão a que os agentes políticos não podem fugir.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 11 dias do
mês de abril de 2019.

JAIR
Verea<
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